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~PANCISCO GílMES . MACEDíl 1 OOOD525-l/b00 

QISTRl!IUICAO 

QUINOUAGESl"A NrJNlt .AUDif'NCIA DE DISTRIBUICMl EXTRAORDINAR!A, 
K~ALl7ADA EM 11 OE "AIO OE 19Ql. ºRES!D~NTE O EXMO. · SR. MINISTRíl 
UCTAVTU GALLUTTT CART. 37, lt RISTFl. 

AS 17:00 HOl!AS, NO GABINETE DA ·PRF.SIOENCIA, FORAM O!STKIBUl-
015 o~ SEGUINTES FEITns, PELO S!STE~A DE PROCF.SSA~ENTO OE DADOS: 

CQ 000580º-8/080 n~ 
JUST.RºG.: ~RIRUNAL CIVIL ~ PENAL nE PALERMO 
REODíl : G!USEPPE CAQUANA 
DILJG. : TOMADA OE DF.POI"E~Tn 

RFGI STRADO 

CR 0005810-1/080 OF 
JU·ST.t(ílG.: ' TRlqUNAL DE COMARCA DE WUF.RZBURG 
REOUO : HEINZ STEHLF 
OILIG. : INTIMACAO 

RFGISTRA()n 

• CQ oon51lll-0/080 OF 
JUST.KOG.: T~lllUNAL JunIC"rAL Of' RA~TATT 
REODO : L~O~AR DO ROCCIA 
OILIC.. : CJTACAU 
RFGIST~ADº 

CP 0005812-8/080 DF 
JU~T.RílG.: JUIZ DE Dlk~ITO A CARGO OA ?.A. VARA COMERCIAL 00 

JUIZU NACIONAL DE PRJ~EIRA . !NSTA~CIA DE BUENOS AI 
HS 

REODO. SAUIA UESTE S/A INDUSlR!AL E COMERC~AL-BLUMENAU-SC 
QEQOO BANCO ºº RKâ..SIL S/A - BLU~ENAU - se 
OILIG. C!TACAO 

REGI SHAOíl 

CP 0005Bl1-b/060 DF 
JUST.KnG.: TQlqU~AL DA COMARCA DE RRF.MEN . 
REODO : COMPA~H!A D" NAVEGACAO LLQYO BRASILEIRO 
D!LI~. : CITACAO 

KF.GISTRAUn 

CR 0005Rl4-4/080 OF 
JUST.R"G.: TRIPUNAL CORRECIONAL 00 DISTRITO DE MORGES 
RtOOO RFJANE ALELUIA 
DILIG. CITACAO 

R"GJSTRAD'l 

C~ 0005~1~-2/080 DF 
JUST.KnG.: SUPRE"IO TRiqUNAL DE JUSTICA 
REODO : IOCHPE SEGUl!ADORA S/A 
DILIG. : C!TACAO 

REGJSTRAO'J 

CR 00056lb-l/080 OF 
jusT.R"G.: TRIRUNAL DE PRI~EIRA INSTANCIA DE BREMEN 
REQO'J : COMPANHIA DF NAVEGACAO LLOYO BRASILFIRU 
DILIG. : CITACAO . 

RFGISTRADO 

AOIN 0000525-1/bOO OF 
RELATOR MIN. ScPULV"DA PERTENCE 
REOTE PARTIDO SOC!ALl~TA RRAS!LEll!O-PSB 
AOV. : FRANCISCO G'lMES M~CEDQ 

REODO : PRESIDE~TE 'JA RFPUBLICA 

MI N!STRO REGISTR. DISTR. RFDISTR, TOTAL 
---------------------------------------~-------------------------------"llN. PREqoENTE 

"llN. SEPULVEOA PERTE~CE 
8 8 

l 
------------------------------------~---------------------------------

T O T A L 9 

~ADA MAIS HAVENDO, FOI ENCERRADA A PRESENTE ATA DE DISTRIBUl-
CAO••• •••• • • • ••••• ••SONIA MARIA UE CARVALHO BARROS, DIRETORA 00 SERVl-
CO DE DISTRIBUICAO, PUBLICIDADE E ESTATISTICA••••••••••••••••••••••••• 
ALDA VILLAS BOAS CARVALHO. DIRETORA DO DEPARTAMENTO JUDICIARIO. 

1 

Brasllia, 31 d~ maio de 1991 

MINISTRO OCTAVIO · GAJ,LOTTI 
Presidente 

Departamento Judiciário 

Despachos 
PROCESSOS DIVEftSOS 

ACOr. 342-3 - DF <Execuc~o) 
Exequen\es: Estado do Paramí e outro ( Advs. : Geraldo 

At.ali ba . . Luiz Carlos Bettiol e outra> . Ex~11tada : Uni~o Federal. 

DECISAO: - Sobre as informac5es . complementares de fls. 
353/389, manifestem-se os exequentes e a Procuradoria-Geral da 
República. 

Publique-se. 
Brasilia. 27 de maio lde >1991. 

Mi~istro SYDNEY SANCHES 
Presidente 

MI 295-9 - DF 
Impetrante: Federação Nacional dos Advogados (Advs.: 

Amadeu Roberto Garrido de, Paula e outro). !mpetrado: Congresso 
Nacfonal. 

Vistos, etc. 

1. A Federação Nacional dos Advogados impetra o 
presente mandado de injunção, alegando a necessidade dé 
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viabilizar a aplicação do disposto no artigo 133 da 
Constituição Federal, no que, segundo as razões apresentadas, 
está a condicionar aos limites da lei o caráter indispensável 
da atuação do profissional da advocacia. Alude, 
explicitamente, ao disposto no artigo 791 da Consolidação d~s 
Leis do Trabalho, segundo o qual os empregados e os 
empregadores podem reclamar pessoalmente perante a Justiça do 
Trabalho e acompanhar as demandas at~ .o final. O pedido 
formulado diz respeito à declarn;~o d 0 mora legislativa ~ à 
concessão do mandado para que se garanta "a efetivação do 
princípio da indispensabilidade do advogado à administração da 
Justiça, vale dizer, em todos os processos judiciais, 
indiscriminadamente, até o momento em que lei ordinária vehh~ 
traçar· as balizas das eventuais exceções" (folhas 4 e 5). Com 
a inicial, vieram os documentos de folhas 6 a 30. 

Despachei à rolha 31, determinando fossem 
solicitadas informações ao Congresso Nacional. Aos autos veio 
o ofício de folha 35, relatando a existência de projeto de lei 
que visa delimitar a inviolabilidade do exercício da 
advocacia. 

O Ministério Público Federal emitiu o parecer de 
folhas :9 a 43 no sentido do indeferimento do mandado d~ 
injunção. Na peca, menciona-se o fato de a vinculação à lei 
estar ligada não à necessidade em si da presença do advogado, 
mas à inviolabilidade no exercício da profissão e, portanto, 
à segunda oração do artigo 133 da Constituição Federal. 

2. O mandado de injunção pressupõe situação individual, 
isto a teor do disposto no inciso LXXI do artigo 50 da 
Constituição Federal. No caso, a Federação impetra mandado de 
injunção coletivo, sendo certo que a citada natureza apenas 
tem pertinência, pelo texto constitucional, ao mandado de 
segurança. Por outro lado• conforme enfatizado pelo Ministério 
Público, a referência contida no artigo 133 aos limites da lei 
diz respeito à inviolabilid~de no exercício profissional" e 
não à regra peremptória segundo a qual o advogaqo é 
indispensável à administração da Justiça. 

3. Diante do quadro 
considerando o disposto no 
Interno desta Corte, nego 
injunção. 

revelado v ·r 
artigo 21, !t. 
seguimento a 

estes autos ' e 
10 do Regimento 
este mandado de 

4. Publique-se. 

Brasília, 19 de maio de 1991. 

Minü:tro MARCO AllRE!LIO 
Hclator 

HSE 2. 690-2 - Estados Unidos da ÃlllEÍrica 

• 

Reqtes. : Sandra Maria Simionato Duarte e Steven Wayne · 
Miller t.Advs.: Aquiles Rodrigues de Oliveira, Maria de Lourdes 
Nunes e outra> . 
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! Í • ENIO TAVARES DA ROSA 

Diretor-Geral 

~ NELSON JORGE MONAIAR 
Chefe de Divisão de Jornais Oficiais 
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Seção II 

CrS 1.359,00 

CrS 11.814,00 

. DECISAO: 
Público .federal às 
' Int. 

Brasília, 

- Proceda-se na forma sugerida pelo 
fls . 55. 

28 de nÍaio de 1991 . 

Ministro · SYDNEY SANCHES 
Presidente 

Ministlfrio 

"Em conseqfiência fica Q,_reguerente intimàdo 
a orovidenciar a extracão da Carta Rogatória• 

HSE 4. 266-5 - República Italiana 
Reqte. : Raffaele Nacca <Advs.: Minoru Veta e outros). 

Reqda.: Catarina Eliseo. · 

DECISAO: - EMENTA: Sentenca 
Homologac€o concedida. 

estrangeira de divórcio. 

Vistos. 
RAFFAELE NACCA, de nacionalidade italiana, residente e 

domicili ado em São Paulo-SP . requer a homologacão da sentença 
proferida pelo Tribunal de Santa Maria Capua · Vetere la. Vara 
C:i:vel,que decretou a cessac€o dos efeitos civis do casamento que 
contraira. em 06 de agosto de 1959, com CATERINA ELISEO . também de 
nacionalidade italiana. 

O requerente juntou cópia da sentenca homologanda, 
autenticada pelo represent'ànte c o nsular do Brasil em Roma-Itália 
( fls . 9> • bem assim a respectiva tradução feita por tradutor 
oficial em São Paulo-SP (fls. 5/8) . Comprovou, ainda, o trànsito 
em julgado da decisão <fls. 8). 

Citada por edital, a requerida nSo se manifestou. Por 
isso, foi-lhe nomeada Curadora Especial a Dra. Rosa Maria Motta 
Brochado ·que se manifestou pelo deferimento do pe~ido <fls. 40>. 

O Ministério Publico federal. no parecer 
fls. 43, . concorda com o deferimento. 

Isto posto, adotando essas rnani f estac6es. 
sentença de que· se trata. 

Publique-se. · . 
Brasilia. 28 de maio da ·l-991. 

. Ministro SYDNEY SANCHES 
Presidente 

homologo a 

-
HSE 4. 315-7 - República Portugue~a 
Reqte.: Maria do Céu Fernand~s Pires Vaz, rep. seus 

filhos. Instituic€o Intermediária: Procuradoria-Geral da 
República, Reqdo.: Américo ~orreia de Oliveira~ 

DECISAO: - EMENTA: Sentenca estrangeira 
alimentar. Homologac"o concedida. 

Vistos. 

de pre~t•c"o 

MARIA DO CEU FERNANDES PIRES VAZ. de nacionalidade 
portuguesa, por seus filhos, representada pela PROCURADORIA-.GERAL 
DA REPUBLICA, na qualidade de instituição intermediaria. requer a 
homologacão da sentença proferida pelo 32 Juizo do Tribunal de 
Familia de Lisboa-Portugal que homologou acordo sobre p~trio 
poder. condenado o requerido AMERICO CORREIA DE OLIVEIRA à 
prestação alimenticia para o sustento de seus filhos. 

. A requerente juntou cópia da sentenca homologanda, que 
dispensa autenticac€o consular. por haver tramitado apenas por 
vias diplomáticas. 

Citado por edital. , o requerido nifo apresentou 
contestacão. Por isso, foi-lhe nomeado Curadora especial a Dra. 
Heloisa Hendonca que se manifestou pelo deferimento do pedido 
( fls. 90/91>. 

O Ministério Público federal, no parecer de fls . 94/95 . 
concorda com "a homologac€o. . 

Isto posto, acolhendo essas manifestaêó'es, ho1110logo a 
sentenca de que se trata. 

Int. 
Brasília, 28 de maio ik> 1991. 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Presidente ' 

SE 4. 357 -2 - Reino da Suécia 
Reqte. : Procuradoria-Geral da República representando 

Nereida Tuesta Asenjo, por usa filha Nedja Nogueira Pinheiro 
Conceic€o. Reqdo.: Joelivan Pinhe'iro ConceicSo. 

·DECISA'O: - EMENTA: Sentenca estrangeira de 
alimentar. HomologacSo concedida. 

Vistos . 

prestacSo 

NEREIDA TUESTA ASENJO, brasileira, residente e 
domiciliada no Reino da Suécia, por sua filha, representanda pela 
PROCURADORIA-GERAL DA REPUBLICA, na qualidade de Instituição 
Intermediária. requer a nomologação da sentença proferida pelo 
Tribunal Judicial de la. Inst~ncia de Gotemburgo, que condenou 
JOELIVAN PINHEIRO CONCEIC~O. brasileiro, residente e domiciliado 
no Brasil ao pagamento de pensão alimentar à sua filha. 

A requerente juntou cópia da sentença homologanda que 
prescinde de autenticação por ter tramitado apenas po~ vias 
oficiais. 

Citado por edital, o requerido n€o apresentou 
contestacão. Por isso, foi -l he nomeado Curador especial 0 Dr. Ruy 
Carlos de Barros Monteiro que s_e manifestou pelo deferimento do 
pedido < fls. 84/85> . 
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Inconformada, recorre de revista a empresa ale gando violação 
'aos arts. 69, da Lei de Introdução ao Código Civil, 85 e 1090, do Códi 
go Civil, 59, inciso II, da Constituição Federal, ofensa aos Enunciados 
'.n9s 52 e 92, do TST, e divergência jurisprudencial. 

Observa-se que a decisão recorrida não emite tese a respeito 
das violações legais e ofensas a enunciados desta Corte,alegadas pela 
reclamada na revista. E como não foram opostos embargos declaratórios , 
falta-lhes o necessário prequestionamento. Aplicáveis, · portanto, à hi;?2 
tese os Enunciados n9s 184 e 297, do Tribunal Superior do Trabalho. Nao 
havendo, em conse~üência, como se aferlr as violações legais e as diveE 
gências jurisprudenciais apontadas. -

Por outro lado, os arestos oferecidos a cotejo às fls. 73/82 , 
não se prestam a caracterizar o conflito pretoriano pre!endido, eis que 
inespeclficos, pois partem de premissa diversa da hipotese dos autos. 

Restou incontroverso na espécie que a reclamada já pa~a a co~ 
plementação de aposentadoria ao reclamante, relativamente ao decimo-teE 
ceiro salário·, apesar de alegar tratar-se de mera liberalidade sua, e1 
tando o inconformismo centrado na base-de-cálculo a ser observada,visto 
que a empresa leva em conta a média dos últimos doze meses, enquantc 
que o empregado pretende o valor do salário de dezembro. 

Assim, já recebendo o reclamante a repercussão na parcela 
.tendida, os arestos trazidos a confronto são inespecl.ficos, pois se 
ferem a casos em que os obreiros não recebiam o beneficio postulado, 

pr_!;! 
re 

o 
que atrai a incidência do Enunciado nQ 296, desta Corte. _ 

Nos termos do § 59, do art. 896, da CLT, com a redaçao dada p~ 
lo art. 12, da Lei nQ 7.701/88, nego seguimento à revista, com base nos 
Enunciados nQs 184, 296 e 297, do Tribunal Superior do Trabalho. 

Publique-se. 
Brasllia, 27 de maio de 1991. 

TST-RR-22.834/91.3 
RECURSO OE REVISTA 

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Relator 

Recorrente: ANTONIO ~OMES üE OLIVEIRA FILHO 
Adv. Dr. Aline da Costa Monteiro 

1
Recorrida: COMPANHIA ESTADUAL OE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE 
Adv. Dr. Ivo Evangelista de Ávila 
'41 Região 

O Regional indeferiu a complementação de aposentadoria preten 
dida com a integração do adicional de periculosidade. 

Afirma-se que o Tribunal, em outros julgados, decidiu diferent~ 
•mente do que neste caso. Em razão disto aponta diversas violações l~ 
gais, inclusive com o Enunciado n2 288. 

A decisão tem aspectos interpretativos e fáticos. Assim an~ 
lisados os de caráter legais, demonstra-se que o empregado não dispunha 
dos cinco anos que lhe asseguraria a incorporação, o que leva à apl~ 
cação dos Enunciados n2s 221 e 126. · Não há pertinincia na invocação da 
Lei n2 3096/56, porque há especificidade na apliação, ao caso, de l~ 
gislação percucientemente apreciada no acórdão envolvendo condição não 
atendida pelo recorrente. 

O rol de artigos citados pelo reclamante é de todo 
te, porque há razoabilidade interpretativa e faticamente se 
que a condição principal não foi atendida. 

improceden 
com~rova 

· Assim, inservível a divergincia apontada, que não atinge 
tamente o ponto fulcral da demanda e as violações não se observam, 
face do previsto no Enunciado n2 221: 

Com base no § 52, do artigo 896, da CLT, com a redação 
pelo artigo 12, da Lei n2 7701/88, nego seguimento ao apelo. 

Publique-se. 
Brasília, 20 de maio de 1991. 

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Relator 

TST-RR-24.079/91.6 

Recorrente: 
Advogado 
Recorrido : 
Advogado 
15• Região 

RECURSO OE REVISTA 
COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL 
Dr. Márcio Yoshida 
DORVALINO SIMÕES 
Dr. Luiz Freire Filho 

Q ~ § ~ ~ ,Ç •!! º 

dada 

Contesta a revista a prova apurada e que sustentou o acórdão 
regional quanto às horas suplementares. Diz o acórdão: 

"No que tange às horas suplementares, a prova pericial (fls. 167/ 
/175) •aferiu os cartões de . ponto e apontou de fdrma irretorquÍvel o 
quantitativo devido, contid'as as especificações gráficas às fls. 
170/174 e as respostas aos quesitos à fl. 175. É de se ressaltar que 
foram fixados com correção os adicionais, ou sejam, 25.% até a data 
de 01/11/1987 e a partir de então o que ficou fixado em convenções 
coletivas" (fls. 221). 

Pouco importa o que haja afirmado o perito, pois a prova apy 
rada em instância própria não pode ser revista agora, como fixado no 
Enunciado n2 126. 

Igualmente não se discute a validade do acordo, matéria de 
prova. 

Sobre a questão da URP, a decisão reiterada qo Tribunal Sup~ 
rior do Trabalho não enseja dúvidas sobre a obrigatorieqarle do seu pª 
gamento, o que leva a aceitar a dubiedade interpretativa \ levando, · a~ 
sim, ao Enunciado n2 221. . \ 

Não há que se discutir as teses várias sobre direito adquiri 
do, porque a questão se supera pela jurisprudência, no caso ~as URPs. 

No que se refere à questão do perito não se aponta ' divergên 
eia ou violação. 

O recurso envolve aspectos de provas a serem revista e de in 
terpretação. Enunciados n2s 126 e 221 aplicáveis. ' 

\ 

Com base no § . 52, do artigo 896, da CLT, com a redação dada 
pelo artigo 12, da Lei n2 7701 / 88, nego seguimento a o apelo. 

Publique-se. 
Brasília, 22 de maio de 1991. 

NINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Relabor 

PROCESSO N.9 
RECORRENTE: 

TST-RR-27582/91.4 
FLÁVIO AUGUSTO DE DIVITIIS 
DR. MAURO RIBEIRO DE MORAES ADVOGADO 

RECORRIDA 

ADVOGADO 

CIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PRODESP 
DR. MARCIO YOSHIDA 

D"ESPACHO 
Õ Eg"régiÕ 22-R;gional decidiu negar provimento ao recurso do 

reclamante consignando em sua ementa que: 
"Prêscrição - Contagem do Prazo - Observado o princípio 

da "actio nata", a prescrição corre da lesão do direito. O recesso 
que determina a paralisação dos serviços da Justiça de vinte de de-
zembro a seis de janeiro, de conhecimento de todos porque decorrente 
de lei, não suspende a contagem do prazo prescricional, nem autoriza 
o entendimento de que o prazo é prorrogado até o primeiro dia após o 
recesso. Isto porque não se trata de prazo processual, como previsto 
na lei que, por sua vez, dispõe sobre a interrupção da prescrição 
nas hipoteses que indica e que não incluem o recesso" (fl. 141). 

O reclamante inconformado interpõe recurso de revista com 
amparo na alínea "b" do .art. 896 da CLT, apontando corno violados os 
arts . 184, § 12, inciso I e 179 do CPC. 

Argumenta ainda ser inaceitável que o ajuizamento da ação 
não possa ocorrer no primeiro dia útil seguinte ao recurso, por se 
tratar de prazo prescricional. 

Aduz finalmente que a propositura da ação só não ocorreu no 
dia 02 de janeiro por motivos alheios a vontade da parte uma vez q.ue 
no dia 02 de janeiro de 1988, data em que ocorreu o termo final do 
prazo prescricional, a Justiça do Trabalho estava fechada. 

A despeito do inconformismo do reclamante e do esforço em-
preendido no sentido de tentar descaracterizar a inércía no tocante 
ao ajuizamento da reclamatória, não prospera o seu recurso. 

O Regional quando apreciou a matéria deixou consignada a 
sua interpretação quanto à contagem de prazo para fins prescricio-
nais, registrando que não se trata de prazo processual fora portanto 

· do alcance da interrupção prevista para outras hipóteses. 
Dessa forma, não há como se atingir a literalidades dos pr~ 

cei~os legais invocados face o disposto no Enunciado 221 que integra 
a Sumula. 

Pelo exposto e com apoio nas disposições contirlas no art. 
8q6, § 52 da CLT, .nego prosseguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Brasllia , 29 de fnaio de 1991 

MINISTRO JOSt CARLOS DA FONSECA 
Relator 

Superior Tribunal Militar 

Presidência 

ATOS DE 31 DE MAIO OE 1991 
-·-o·cENERAL-DE-EXÉRCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA, MINISTRO-PRESIDENTE DO 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

USANDO das atribuições que lhe . s~ conferidas pelo artigo 11, inciso 
X.XXI, do Regimento Interno, e tendo em vista o que consta do Memo n!! 056-GABPRES, de 
27 HAI 91, r~solve 

NQ 9364 - DEs'°iGNAR, a partir de 27 HAI 91, o 2!! Sgt (EX) RUY FERREIRA para exercer 
o encargo de Oficial de G.abinete da Secretaria-Geral da Presidência, previsto no Ato 
ri!! 7.990/87 . Em conseqüência, fica dispens~do do encargo de Auxiliar de Gabinete de 
Ministro-II que exerce junto ao Gabinete desta Presidência. 

NQ 93"65 -DESIGNAR, a partir de 27 HAI 91, o l!! Sgt (Aer) JOÃO VALDENI TATSCH 
RODRIGUES para exercer, em vaga decorrente da dispensa do 2!! Sgt (-Ex) Ruy Ferreira, 
0 encargo de Auxiliar de Gabinete de Ministro II, previsto no Ato n!! 7.990/87, junto 
ao Gabinete desta Presidência. Em conseqüência, fica dispensado do encargo de 
Auxiliar de Gabinete que exerce no mencionado Gabinete. 

O GENERAL-DE-EX~RCITO HAROLOO ERICHSEN DA FONSECA, MINIS-
TRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
11, inci'so XXXI do .Regimento Interno, e tendo em vi~ta o que consta do 
Ofício n2 006 de 08 MAI 91, resolve 
N9 9366 - D~SIGNAR WILSON MARQUES DE SOUZA FILHO para exercer o en-
cargo de Auxiliar de Gabinete de Ministro I, previsto no Ato 7990/87, 
junto ad Gabinete do Ministro Alte Esq Luiz Leal Ferreira. Em conse-
qüência , fica dispensado do mesmo . encargo que exerce no Gabinete do . 
Ministr o Alt Esq Roberto Andersen Cavaicanti . 
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O GENERAL-DE-~RCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA, MINIS-
TRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, . 

USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
11, inciso XXXI, do Regimento Interno e nos termos do Ato n2 8.117, 
de 09 FEV 88, publicado no Diário da Justiça de 12 subseqüente, resol-
ve 
N9 9367 - PROVER a vaga exis tente na lotação do Quadro Permanente 
da Secretaria deste Tribunal com a Telefonista código STM-NA-1044, Cla~ 
se Especial, referência NA-19, AMtLIA REGINA VIANA · DE ALECRIM, habili-
tada em proéesso seletivô para Ascensão Funcional, no cargo da classe 
"A", referência NI-24, da Categoria Func ional de Atendente Judiciário, 
cÓdigo S'lM-AJ-024. 

GEN EX HAROLDQ ERICHSEN DA FONSECA 

Consider a ndo o advento da Lei no 8.078, de 11 de se t embro de 
1990, em vig or a partir de 11 de março de 1991, segundo a qual os con~ 
tratos elaborados pelas empresas f iscali~adas pela SUSEP devem sofrer 
pr ofundas modificações; 

Considerando, ainda, que através de ofícios da SUSEP (nos 
184/91, 185/91 , 186/91), denota - s e a i ncorrê ncia de fiscalização por 
parte da SUSEP, já que a ·mesma concedeu prazo de 60 dias, subsequentes 
a 11.03 . 91, para que as socie dades fiscalizadas adaptassem os respecti 
vos contratos oferecidos ao púb!ico, .comportamento este que a ser con= 
firmado, revelaria grave desrespeito à legislação federal, 

Resolve instaurar inquérito civil público para apurar as pos-
síveis irregularidade~ na atividade fiscalizadora. 

GUSTAVO TEPE DINO 

[~~~~-s-ec_r_et_a_ria~do~T-rib_u_n_a_1P_1_en_º~~~~-J' · 1 ~ iiiliiiiiiiliiiliiiiiiiliiiliiiiiiiliiiliiiiiiilm:Eiiiliiiiiiild•I•. t•a•i•siiiiiiiiiiiiiieiiiliiiiiiil.A.•vlliiiliii•S•O•Silliiiiiliiiliiiiiiiliiiliiiiiiiliiiliiiiiiil~ 
Pauta de Julgamentos 

PAUTA N2 065 
- APELAÇÃO N2 46.316-0 - Relator Minlstro Cherubirn Rosa Filho. Re-
visor Ministro Antonio Carlos de Nogueira. Adv! Nazaré L.A.Fernandes 
- CORREIÇÃO PARCIAL N2 1.394-9 - Relator Ministro Antonio Carlos 
de Nogueira . 

·I Ministério Público da Uniâo 

j Ministério Público Federal 

1 Procuradoria Geral da República 

PORTARIA N9 231 , DE 31 DE MAIO DE 1991 

O PROCURADOR-GERAL DA REPOBLYCA, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 

Designar o Doutor JOS! BONIPÃCIO BORGES DE ANDRADA, Procur~ 
dor da República de li Categoria, pa ra fun~ionar c omo Curador a d hoc 
nos autos da Aêão Rescisória no 91 .01.00 487-5-DF , p r oposta pela União 
Fede ral contra Adail Rodrigues Bezerra e outr o s, e m curs o perante o 
Tribunal Regional Federal da li Região . 

ARI STIDES JUNQUEIRA ALVARENGA 

/ 
Procuradoria da Repúbl ica no Rio de Janeiro 

f DRTARIA .ND 04 , DE 17 DE MAIO DE 1~91 

O PROCURADOR DA REPOBLICA, Coordenador da Defesa dos Dire i tos 
da Pessoa Humana na Pr ocu r adoria da Repúblicà no Estado do Ri o de Ja-
neiro , no uso de suas atribuiç ões legais , 

Co ns i de r ando qae a Super in tendênc i a de Segu r os Privados 
(SUSEP)~ autar qui a fed er al (art. 35 do De ç reto-lei no 73 , de 21.1 1 .66~ 
é r e s pon s ável pe la fi s c alização das sociedades seguradoras (art. 36 do 
Dec r e t o-lei no 73/66 ) , das sociedades de capitalização ( art. 30, § 20 
do Dec r e t o-l e i no 261 /67, e das entidades de previdêncie privada (art . 
ao do De creto-lei no 81.40 2 , de 2 3.02.78); 

Superior Tribunal" Militar 
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EDITAIS DE CITAÇÃO 

O Dr. ANGELO RATTACASO JUNIOR, Juiz-Auditor Titular da Audito-
ria da Décima Circunscrição Judiciária Militar, em virtude da . lei, etc. 

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL DE CITAÇÃO, com o 
prazo de vinte ( 20)· dias, virem ou dele conhecimenta tiverem, que deverá 
comparecer a esta Auditoria da Décima Circunscrição 'Judiciária Militar , 
sita na Avenida Borges de Melo, n2 1 . 711, Bairro de Fátima , nesta cidade 
de Fortaleza, Capital do Estado.do Ceará, no dia oito (08) de agosto pró 
ximo vindouro, às 09h00min, sob pena de REVELIA, o acusado MENG ZHAO LIN 
ou CARLOS GÃO FEI, chinês, casado, cozinheiro, natural de Pequim-China , 
nascido aos 18.05.56, filho de Meng Zeng Gi e de Li Shu Min, tido em lu-
gar incerto e não sabido, para se v~r processar e julgar, perante o Con-
selho Permanente de Justiça para o Exército, por se lhe atribuir perante 
a Administração Militar falsa identidade para obter vantagem em proveito 
próprio, ou seja, a quitação definitiva para com o serviço militar, es-
t ando, pois, incurso na sanção do art. 318 do c6digo,Penal Militar (De-
creto-lei n2 1.001, de 21. 10 . 69) ,. de conformidade com os termos da Denún 
eia, oferecida pelo Representante do Ministério Público Militar, junto ã 
esta Auditoria, em data de 12.03 . 91. o qu~ se cumpra. Dado e passado em 
Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, aos vinte e três (23) dias do mês 
de maio do ano de mil, novecentos e n9venta e um (1991). Ep, Bel. EDIL-
SON MANUEL GOMES DA FONSECA, Diretor de Secretaria o fiz datilografar e 
subscrevi. (aa ) Dr. ANGELO RATTACASO JUNIOR - Juiz-Auditor. 
(Of. n9 255/9 1 ) 
(DIAS : 03, 04 e 05/06/91) 

O Dr. ANGELO RATTACASO JUNIOR, Juiz-Auditor Titular da Audito-
ria da Décima Circunscrição Judiciária Militar, em virtude da lei, etc. 

. FAZ SABER a todos quantos o present~ EDITAL DE CITAÇÃO, com o 
prazo de vinte (20) dias , virem ou dele conhecimento tiverem, que deverá 
comparecer a esta Auditoria da Décima •circunscrição Judiciária Militar , 
sita na Avenida Borges de Melo, n2 1 . 711, Bairro de Fátima, nesta cidade 
de Fort aleza, Capital do Estado do Ceará, no dia oito ( 08 ) de agosto pró 
ximo vindouro, às· 09h00min, sob pena de REVELIA, o acusado ZHE YONG HE 
o u MAURO WANG, c hinê s, c asado , cozinheiro, na t ural de Pequin-China, nas-
cido aos 1 8 . 01.56 , fi l ho d e Zhe Cig Ang e de Xião Fen , tido em lugar in-
c ert o e n ã o sabi do , p a r a s e vér processar e julgar, perante o Conselho 
Perman e nte d e J u s ti ç a para o Exérci t o, por se l he 'a t r i b u ir perante a Ad-
ministração Militar fa l sa i de ntidade pa r a obter vantagem em proveit a pró 
prio, ou s e ja, a qu i taç ão def ini t i v a p ara c om o servi ço mi l ita r , e s tan= 
do, p o is, incu rso n a s anção do a r t. 318 do Cód i go Pe nal Mi l i t a r ( Dec re-
to-lei n 2 i .001, d e 21 .10 . 69 ), de c o n f ormidade c om o s termos da Denúnci~ 
ofer ecida p e lo Re p re s e ntante do Min istério Púb l ico Mi l i tar , j unto a e s t a 
Auditoria, e m d ata de 1 2.03 .91. o q ue se cumpra . Dado e passado em Forta 
leza, Capital do Es tado do Cear á, a o s vint~ e três ( 23 ) d i a s do mês de 
maio do ano de mil, novecentos e n oven t a e um (1991) . Eu, Be l. EDILSON 
MANUEL GOMES D~ 'FONSECA, Diret o r de Se c re t ar i a o f iz dat i l ografar e sub~ 
vi. (aa) Dr. ANGELO RATTACASO JUNIOR - Juiz-Audi t or. 

(Of. n9 255/91) 

(DIAS : 03, 04 e 05 / 06/91) 

PARECERES DA PROCURADORIÀ GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
Ano Tomo Preço CrS Ano Tomo Preço Cr$ Aquisições Impre nsa Nacional 
1980 180,00 1985 l e II 180, 0Q (Caàa) 
1981 I 180,00 1985 lll 180,00 End .: SIG ct 06 L. 800 
1982 1 e li 180, 00 (cadà) 1985 IV 180,00 CEP 70604 - Brasília-DF ~ 1984 i a Ili 180,.00 (cada) 

PRECO DESTE EXEMPLAR EM BRASÍLIA: Cr$ 12,00 


